
ATA DA 34ª REUNIÃO DO CONSELHO GESTOR DOS MANANCIAIS DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA.

OBJETO: Apresentação do Plano Diretor de Piraquara; Discussão final sobre as atividades

a serem proibidas em área de mananciais; e Análise do pedido de licenciamento

da empresa F R M Fundição e Peças Ltda. – APA do Rio Verde - município de

Campo Largo.

Aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil e seis, às quatorze horas, na sala de

reuniões da Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba, realizou-se a 34ª Reunião do

Conselho Gestor  dos  Mananciais  da Região Metropolitana  de Curitiba,  contando com a

presença de autoridades e técnicos convidados, conforme lista de presença em anexo. A

sessão  foi  aberta  pelo  Presidente  do  Conselho  Gestor  dos  Mananciais  da  R.M.C.  Dr.

Alcidino Bittencourt Pereira. Em seguida, o Sr. Gabriel Jorge Samaha, Prefeito de Piraquara,

faz uma explanação sobre o Plano Diretor de Piraquara, que é resultado de uma parceria

entre a SANEPAR e o Município, esclarecendo que este Plano é uma das contrapartidas

exigidas  pelo  licenciamento  da  Barragem  do  Piraquara  II.  Comenta  também  sobre  o

processo de discussão do Guarituba, que resultou no Projeto “Novo Guarituba”, cujo canal

de drenagem já foi licitado. O Prefeito agradece à COMEC pela condução dos trabalhos. Na

seqüência, o Sr. Cesar Menezes, da empresa Consiliu Projetos e Consultoria, apresenta a

proposta do Plano Diretor de Piraquara, cujo conteúdo foi entregue antecipadamente aos

Srs.  Conselheiros.  O  Dr.  Alcidino  solicita  que  a  proposta  do  Plano  seja  avaliada  pelos

representantes do Conselho, e que os comentários sejam enviados à COMEC, num prazo

de um mês. Após, o Dr. Alcidino faz um relato sobre as indústrias consideradas proibidas

em área de manancial. O Sr. Roberto Adamoski, Prefeito de Quatro Barras, questiona sobre

a generalização dessas atividades e pede um estudo mais específico sobre matadouros,

lavanderias industriais e fecularias, a fim de viabilizar pequenas atividades. O Sr. Fernando

Bettega do IAP diz que todas as indústrias podem gerar problemas se gerarem efluentes e

que por precaução se proíbe. O Sr. Nelson Adamovicz do IAP sugere que se inclua na lista

de atividades proibidas as indústrias  metalúrgicas que trabalham com metais  tóxicos.  A

recomendação  do  Conselho  é  que  o  IAP  regule  as  pequenas  atividades  relativas  à
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matadouros, lavanderias industriais e fecularias. O Dr. Alcidino comenta que eventualmente

a proibição dessas atividades poderá ser transformada em lei, com as três exceções, e que

o  assunto  deve  ser  normatizado  pela  Procuradoria  Jurídica  do  IAP.  Na  seqüência,  é

discutido o licenciamento da empresa F. R. M. Fundição e Peças Ltda., que pretende se

instalar em terreno situado da APA do Rio Verde, município de Campo Largo. O Dr. Alcidino

esclarece que o zoneamento da APA ainda não está aprovado e coloca o assunto para

aprovação  do  Conselho,  considerando  que  a  implantação  da  empresa  não  contraria  a

proposta de zoneamento e a legislação em vigor no município. O Sr. Paulo Carlos Cosmo,

representante  do  Município  de  Campo  Largo,  disse  que  deu  uma  anuência  ao

empreendimento com a condição de que ele atendesse à legislação. O Sr. Raul Peccioli

Filho da COMEC diz que o processo de licenciamento veio do IAP, com a informação de

que o empreendedor deverá aguardar a aprovação do zoneamento. O Dr. Alcidino esclarece

que trata-se de uma indústria  seca e que a tomada de decisão do Conselho Gestor  a

respeito virá suprir uma deficiência que é a ausência de legislação. O Sr. Raul Peccioli da

COMEC explica que um ponto a ser analisado é o processo produtivo e o outro é o limbo

legal.  O  Sr.  Nelson  Adamowicz  do  IAP  diz  que  o  zoneamento  tem um prazo  para  ser

aprovado e considera que se a indústria estiver no quadro urbano não há problema. O Sr.

Paulo  Raffo  da  SANEPAR pergunta  com base  em quê a  indústria  é  permissível.  Após

diversas considerações, o Dr.  Alcidino alerta que precisa ter quórum para a decisão do

Conselho,  e que na falta  deste,  o assunto será novamente tratado na próxima reunião.

Finalmente,  o  Sr.  Presidente do Conselho agradece a presença de todos,  e  nada mais

havendo a tratar, deu por encerrada a sessão.

ALCIDINO BITTENCOURT PEREIRA  MARIA LUIZA MALUCELLI ARAÚJO

Presidente Secretária Executiva

LEOPOLDO MEYER                                               GABRIEL JORGE SAMAHA

Conselheiro Conselheiro

EDSON BASSO                               ROBERTO ADAMOSKI 

Conselheiro Conselheiro
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VALDOMIRO NACHORNIK                        ROBERTO BRAZ THÁ

Conselheiro Conselheiro

JOÃO SAMEK             PAULO ROBERTO CARNEIRO RAFFO

Conselheiro Conselheiro

CELSO BITTENCOURT                                         ANDRÉ LUIS C. DE ALBUQUERQUE

Conselheiro Conselheiro

RAUL CLEMENTE PECCIOLI FILHO

Conselheiro
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